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PONTUAÇÃO DAS PROPOSTAS DE EMPREENDIMENTOS

Pontuação



Deliberação CBH-AT n° 214/2025, que aprova critérios para análise, hierarquização e indicação de 
empreendimentos para financiamento com recursos do FEHIDRO 2026, em primeira chamada

Artigo 13 - Cada proposta receberá uma “Nota Final (NF)” podendo atingir o máximo de 65 (sessenta e cinco) 
pontos segundo a seguinte fórmula:

Onde: NF = Nota Final para hierarquização das propostas. 
NT = Nota Técnica, obtida pela somatória das notas NT1 + NT2 + NT3 
NG = Nota de Gestão Global do Investimento (NG), obtida pela somatória das notas NG1 + NG2 + NG3 
K = Fator de prioridade de acordo com o Anexo III desta deliberação 
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Deliberação CBH-AT n° 214/2025

Artigo 11 - As propostas serão pontuadas tecnicamente pelas Câmaras Técnicas, de acordo com o escopo do 
empreendimento, conforme critérios do Quadro V:



Deliberação CBH-AT nº 214/2025

Anexo II
NT3 - Avaliação Técnica do TR
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Artigo 7° - Serão inabilitadas, sem direito a 
complementações, as propostas que:

Inciso V - Não obtiverem, no mínimo, 9 pontos na Avaliação 
Técnica do TR – NT3

Artigo 8° - Serão inabilitadas, após o pedido de 
complementação pelas câmara técnicas, as propostas que:

Inciso IV - Não atingirem, no mínimo, 15 pontos na Avaliação 
Técnica do TR – NT3



Deliberação CBH-AT n° 214/2025

Artigo 12 - As propostas serão pontuadas administrativamente pelas Câmaras Técnicas conforme critérios do Quadro VI
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Deliberação CBH-AT nº 214/2015

Anexo III

Fator de Prioridade
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➢ Cada proposta conta com uma planilha de avaliação;
➢ Na planilha, há campos para cada um dos itens do TR, com os critérios que serão avaliados, seguindo a pontuação 

descrita na Deliberação CBH-AT nº 214/2025.
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➢ Serão listadas em ordem decrescente, conforme as respectivas notas finais, resultando na relação hierarquizada 
das mesmas

➢ Obedecerão a sequência da relação hierarquizada, até o limite dos recursos disponíveis, respeitadas as 
porcentagens dos artigos 1° e 3° e os demais regramentos que o CBH-AT deve seguir

➢ Caso haja saldo disponível após o atendimento ao parágrafo anterior, os percentuais previstos nos incisos do artigo 
3° poderão ser superados, mantendo-se o percentual estabelecido no artigo 1°

➢ Caso o valor de uma determinada proposta seja superior ao saldo ainda disponível, as Câmaras Técnicas poderão 
solicitar ao respectivo proponente tomador ajustes da contrapartida e/ou do valor a ser financiado pelo FEHIDRO, 
desde que mantidas as características e conteúdos da proposta aprovada pelos analistas

➢ Caso o proponente tomador não tenha interesse ou condições de atender à solicitação, será proposta a negociação 
ao(s) proponente(s) tomador(es) da(s) proposta(s) subsequente(s).

Critérios de desempate, a partir da Nota Final, em ordem sequencial: 
I. Maior fator de prioridade – K
II. Maior pontuação na Nota Técnica – NT
III. Maior pontuação na Nota de Gestão – NG
IV. Maior contrapartida oferecida (%)
V. Sorteio
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OBRIGADA!
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